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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Portaria 768.2022.GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
previstas no art. 97, da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que, cabe à Administração Pública,
nos  termos  do  artigo  67,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
celebrados, através de representante;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor
e fiscal do Contrato n. 52/2022, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a
empresa  ARENA  VIEW  EMPREENDIMENTOS  TURISTICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
17.298.641/0001-77, com vigência adstrita aos créditos orçamentários, que tem como objeto a locação de espaço
físico climatizado, com sonorização ambiente, serviços de coffee break, na cidade de Natal/RN, para realização
de eventos (palestras, seminários,  oficinas de trabalhos e outras atividades), para atender às necessidades da
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  conforme  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº
19/2022-DPE/RN.

I – Gestor do contrato: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia, matrícula nº 214.613-4;
II – Gestora do contrato substituta: Fernanda Nunes Pinheiro, matrícula nº 214.329-1;
III – Fiscal do contrato: Rayane Ava de Lima Guedes Medeiros, matrícula nº 214.706-8;
IV – Fiscal do contrato substituta: Danielle Botelho de Souza Carreras, matrícula nº 215.205-3.

Art. 2º Compete ao gestor do contrato:
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até
o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato.
II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato;
III  –  Acompanhar  a  vigência  do instrumento contratual,  e,  caso necessário e  mantida  a  condição de  maior
vantajosidade  para  a  Administração  Pública,  adotar  todas  as  providências  necessárias  para  notificação  da
contratada  e  instrução,  com antecedência  mínima  de  100  (cem)  dias  do  procedimento  para  efetivação  das
prorrogações e termos aditivos;
IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o
saldo de valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de
despesas os reforços e anulações de saldos pertinentes;
V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo
fiscal  do  contrato,  providenciando  os  trâmites  necessários  à  notificação  da  contratada  e  aplicação,  pela
autoridade  competente,  das  sanções  administrativas  cabíveis,  em  cumprimento  às  previsões  contidas  no
instrumento contratual e atos normativos da instituição;
VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato,
cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos;
VII -  Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais,
quando solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato;
VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada.
IX-  Realizar  a  notificação  da  contratada,  sempre  que  necessário,  para  que  sejam adotadas  as  providências
necessárias para a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato;
X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que
necessário para adequação da execução contratual; 
XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando
não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções
administrativas.

Art. 3º. São atribuições da fiscal do contrato:
I  –  Acompanhar  e  avaliar  constantemente  a  execução  do  objeto  e  obrigações  contratuais,  aferindo  se  a
quantidade, qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade
com as previsões contratuais;
II  - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de
Recebimento de bens e/ou serviços;
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as
providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como
comunicação formal ao Gestor do Contrato;
IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato
sobre inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto
à contratada ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência
das ocorrências prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de
procedimento para aplicação das penalidades cabíveis; 
VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas
que entender necessárias para prevalência do interesse público;
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa,
instruindo com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e
com regular cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte e alterações posteriores;
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de
FGTS da empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades;
IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte
prazo: 120 (cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos;
X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato,
cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos;
XI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência.

Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em
vigor e nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de
controle externo, poderá ser responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público.

Art. 5°. Esta Portaria seus efeitos ao dia 25 de novembro de 2022.

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se.

Natal, 17 de novembro de 2022.

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte
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Extrato do Contrato  Administrativo n. 53-2022 - DPERN
Processo n. 755/2021

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF
sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-
380, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha.

Contratada: MINERVA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 35.147.368/0001-61, com sede à
Avenida Afonso Pena, n.1206, Tirol, Natal/RN, CEP n. 59.020-265.

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos na área de avaliação de imóveis
para  a  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  a  fim  de  avaliar  imóveis  na  cidade  de
Mossoró/RN.

Valor da Contratação: o valor global do presente contrato é de R$ 709,00 (setecentos e nove reais), referente a
um serviço de avaliação de imóvel na cidade de Mossoró/RN.

Prazo de Vigência: o presente instrumento terá vigência adstrito aos créditos orçamentários.

Dotação Orçamentária:  Unidade Orçamentária:  05.101.03.062.0100-0001 – Ação:  239801 – Manutenção de
Núcleos de Atendimento ao Público – Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica –
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários.

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n. 65/2021 – DPE/RN e Ata de Registro de Preço n. 73/2021-
DPE/RN.

Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93 e Decreto n. 7.892/2013.

Natal/RN, 28 de novembro de 2022.

Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20

Marcos Antônio Félix da Silva
Minerva Engenharia LTDA

CNPJ/MF n. 35.147.368/0001-61
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO

O  Núcleo  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  com  sede  no  município  de  Monte
Alegre/RN, através de sua Coordenadora abaixo nominado, no uso das suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o dever de autotutela da Administração Pública, que pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, nos termos da Súmula 473 do STF, e

CONSIDERANDO que fora identificado erro material no item 2.4 do Edital 005/2022 – DPE Monte Alegre/RN,
referente a Seleção Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito para o Núcleo de Monte Alegre/RN,
publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.306, em 17 de novembro de 2022, fazendo constar que a validade
do procedimento seletivo é de 06 (seis) meses quando deveria constar que a validade do procedimento seletivo é
de 01 (um) ano,

Torna pública a ERRATA DE PUBLICAÇÃO ao Edital 005/2022 – DPE Monte Alegre/RN, referente a Seleção
Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito para  o Núcleo de Monte Alegre/RN, na forma abaixo
descrita:

ONDE SE LÊ:

“3. A validade do procedimento seletivo é de 6 (seis) meses, a contar da data da homologação do resultado
final, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido
o cadastro de reserva”.

LEIA-SE CORRETO:

“3. A validade do procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final,
prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o
cadastro de reserva”.

Natal/RN, 28 de novembro de 2022.

Ana Flavia Gusmão de Freitas Viana
Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte

Coordenadora do Núcleo de Monte Alegre/RN
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